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PORTARIA Nº 062, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

CONCEDE CONVERSÃO PARCIAL EM PECÚNIA 

DA LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA EFETIVA DO 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

MANTENÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mantenópolis, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo Regimento Interno e pela Lei 

Complementar Municipal nº 1.810/2024 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Mantenópolis), e considerando o Parecer da Assessoria Jurídica e a manifestação do Setor de 

Recursos Humanos desta Casa de Leis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Conceder à servidora efetiva ADRIANA LEÔNCIO DE ALMONDES, ocupante do 

cargo de Servente, matrícula nº 000191, a conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias da licença-

prêmio e o gozo de 30 (trinta) dias de licença-prêmio, referentes ao período aquisitivo de 2020 

a 2025, considerando o interesse público, bem como a conveniência e oportunidade da 

Administração Pública. 

 

Art. 2º – O pagamento referente à conversão em pecúnia será efetuado em parcela única, 

observada a disponibilidade orçamentária e os descontos legais obrigatórios. 

 

Art. 3º – O gozo dos 30 (trinta) dias de licença-prêmio ocorrerá no mês de novembro de 2025, 

conforme conveniência administrativa. 

 

Art. 4º – A servidora permanecerá em efetivo exercício até o início do período de gozo da licença, 

não havendo prejuízo de suas atribuições funcionais. 
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Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, Mantenópolis/ES, 16 de outubro de 2025. 

 

 

MARTIM JUNIOR TAVARES 

Presidente da Câmara Municipal de Mantenópolis/ES 
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